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ANEXO 1— AO TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO ITEM: 
1.1. Justificativa quanto ao quantitativo: A definição dos quantitativos deu-se com base em 
levantamento pautado pelo histórico de utilização de exercícios anteriores e/ou em 
consonância com as necessidades das possíveis contratação prospectadas a longo prazo de 
vigência contratual, estipuladas por este(s) órgãos(s). 
1.1.1. Os quantitativos totais estipulados, bem como, a definição dos parâmetros e 
quantitativos para efeitos de formulação de proposta de preços constam do Anexo I deste 
Projeto Básico/Termo de Referência. 
A DOS QUANTITATIVOS TOTAIS DA LICITA ÃO: 

LOTE 01 

DESCRIÇÃO DO ITEM 
UNID. DE 

MEDIDA 

SPSC SMS SEIM SME ADFM 
QUANT. 

TOTAL: 

VALOR 

UNT.: 

VALOR 

TOTAL: 

Qtd.Total/Unidade Gestora (12 Meses) 

COMPUTADOR TIPO DESKTOP 
LOCAÇÃO MENSAL DE 01 
DESKTOP - DESCRIÇÃO 
MÍNIMA: PROCESSADOR DE 8 
NÚCLEOS E 12 THREADS 110
GERAÇÃO OU EQUIVALENTE. 
MEMÓRIA RAM 16 GB; SSD 
480GB + HD 1TB: SISTEMA 
OPERACIONAL DE 64BITS; GPU 
DEDICADA DE NO MÍNIMO 4GB; 
NO MÍNIMO 04 ENTRADAS USB; 
NO MÍNIMO 01 ENTRADA HDMI; 
FONTE DE CARREGAMENTO 
BIVOLT, MEMÓRIA RAM: 
MÍNIMO DE 16GB DDR3 OU 
SUPERIOR; ARMAZENAMENTO: 
SOLID STATE DRIVE INTERNO 
(SSD) A PARTIR DE 480GB 
SATA III OU SUPERIOR; HARD 
DISK (HD) A PARTIR DE 1 TB 
OU SUPERIOR. AUDIO: HIGH- 
DEFINITION AUDIO CODEC 
COM CONECTORES PARA 
LINE-IN, MIC-IN E LINE-OUT; 
ADAPTADOR DE REDE: 
INTERFACE DE REDE GIGABIT 
ETHERNET COM PORTA RJ45 
10/100/1000 MBPS; PORTAS: 
PELO MENOS 3X USB-TIPO A 
PORTS SENDO NO MÍNIMO 
1(UMA) 3.0; 1X RJ45; TECLADO: 
USB PADRÃO QVVERTY 
BRASILEIRO COM LAYOUT 
ADNT .7; G. c or..1 E>,-,:kc. 

ADEQUADA AO GABINETE SEM 
ADAPTADORES (PLUG AND 
PLAY); MOUSE: SENSOR 
ÓPTICO OU LASER DE 
RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 800 
DPI, COM DOIS BOTÕES E 
SCROLL (BOTÃO DE 

UND 180 360 120 480 1500 
RS 

399,00 

RS 

598.500,00 
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ROLAGEM), PASSÍVEL DE USO 
AMBIDESTRO, CONEXÃO COM 
FIO VIA INTERFACE USB SEM 
NECESSIDADE DE 
ADAPTADORES, MONITOR: 
TELA 100% PLANA, LED DE 18" 
(DEZOITO POLEGADAS) OU 
SUPERIOR, WIDESCREEN, 
PADRÃO SVGA/DVI/H DM I, 
RESOLUÇÃO DE VIDEO IGUAL 
OU ACIMA DE 1366 X 768, COM 
AJUSTE DE INCLINAÇÃO E 
ALTURA, COM CABOS DE 
CONEXÕES DADOS E 
ELÉTRICA PADRÃO NBR-14136 
INCLUSOS, DEVENDO ACEITAR 
CORRENTE DE 10A E 
TENSÕES DE 110/220V DE 
FORMA AUTOMÁTICA (BI-VOLT 
AUTOMÁTICO). AUMENTO DA 
CAPACIDADE DO 
PROCESSAMENTO (GERAÇÃO 
DO PROCESSADOR), 
MONITOR, MEMÓRIA, SSD OU 
TIPO DE HD, INCLUSÃO 
WEBCAM SEM ÔNUS PARA O 
CONTRATANTE. ATENÇÃO: O 
CONTRATADO DEVERÁ 
DISPOR DE EQUIPAMENTO DE 
BACKUP EM ESTOQUE PARA 
TROCA EM CASO DE PANE EM 
NO MÁXIMO 4 (QUATRO) 
HORAS. SERVIÇOS 
INTEGRADOS NA LOCAÇÃO DO 
EQUIPAMENTO: 
INSTALAÇÃO/DESINSTALAÇÃO 
DE ANTIVIRUS E SOFTVVARES 
DO CONTRATANTE OU DE 
TERCEIROS, INSTALAÇÃO 
EJOU CONFIGURAÇÃO DE 
REDES/INTRANET/INTERNET 
INCLUINDO CABOS (DE REDE 
OU FIBRA ÓTICA) E 
CONECTORES, IMPRESSORAS, 
ACESSÓRIOS, 
ESTABILIZADOR, PLACAS, 
FILTROS DE LINHA, 
EXTENSÕES DE ENERGIA SEM 
ÔNUS PARA O CONTRATANTE. 
OS TRANSFORMADORES-
ESTABILIZADORES DEVEM 
SER EQUIPADOS COM 
SISTEMA DE DESLIGAMENTO 
PROGRAMADO VIA VVI-FI PARA 
FCONOMIA DF ENERGIA NOS 
HORÁRIOS E DIAS 
PROGRAMADOS PELA 
CONTRATANTE QUANDO 
SOLICITADO. A CONTRATANTE 
DEVE GARANTIR ATRAVÉS DE 
SEGURO PRÓPRIO OU DE 
TERCEIROS CONTRA DANOS 
CAUSADOS POR ENERGIA 

RUA JOSÉ GUILHERME COSTA, 100 CENTRO - ACARAPE-CE 
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ELÉTRICA, INUNDAÇÃO, 
QUEDAS, QUEBRA ACIDENTAL, 
ATAQUE DE PRAGAS, 
VAZAMENTOS OU GOTEIRAS 
PARA QUE A CONTRATADA 
NÃO ARQUE COM NENHUM 
ÓNUS ADICIONAL PELA 
OCORRÊNCIA DESTES DANOS 
AO EQUIPAMENTO. 
Qtd. Equip. Mensal (Saúde): 30 
Qtd. Equip. Mensal (Educ): 40 
Qtd. Equip. Mensal (Infra): 10 
Qtd. Equip. Mensal (Social): 15 
Qtd. Equip. Mensal (Adm): 30 

VALOR TOTAL 01: R$ 598.500,00
+ 

tlf I 

LOTE 02 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

SEIM SUE ADFM 
OUANT. 

TOTAL: 

VALOR VALOR 

UNT.: TOTAL: 

Old. TOMILMidade Oestona (12 Mus)-

IMPRESSORA LASER 
MULTIFUNCIONAL 
MONOCROMÁTICA LOCAÇÃO 
MENSAL DE 01 IMPRESSORA 
LASER - MULTIFUNCIONAL 
MONOCROMÁTICA A4 MINIMO 
3OPPM 600X600DPI DUPLEX 
AUTOMÁTICO - FRANQUIA DE 
IMPRESSÃO OU CÓPIA DE 7000 
PAGINAS MÊS. SERVIÇOS 
INTEGRADOS NA LOCAÇÃO DO 
EQUIPAMENTO: RECARGA DE 
TONER - FUSORES - TINTA - 
CABEÇAS DE IMPRESSÃO - 
PULSEIRAS - RIBBON - 
ETIQUETAS ADESIVAS - 
REVELADORES - MASTER E 
DEMAIS INSUMOS EXCETO 
PAPEL, 
INSTALAÇÃO/DESINSTALAÇÃO 
DE SOFTWARES DE 
BILHETAGEM, DE CONTROLE DE 
LIBERAÇÃO DE IMPRESSÃO 
COM CARTÃO RFID E/OU 
CONFIGURAÇÃO NAS 
REDES/INTRANET/INTERNET 
INCLUINDO CABOS (DE REDE 
OU FIBRA ÓTICA) E 
CONECTORES, ACESSÓRIOS, 
TRANSFORMADOR, PLACAS, 
FILTROS DE LINHA, LEITORES E 
GARTÕEO rtri PAR" =00 00 
USUÁRIOS, EXTENSÕES DE 
ENERGIA E MESA PARA A 
IMPRESSORA QUANDO 
SOLICITADO SEM ÓNUS PARA O 
CONTRATANTE. OS 
TRANSFORMADORES-
ESTABILIZADORES DEVEM SER 

UNO 240 48 252 900 
RE 

416,87 

R$ 

375.003,00 
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EQUIPADOS COM SISTEMA DE 
DESLIGAMENTO PROGRAMADO 
VIA VVI-FI PARA ECONOMIA DE 
ENERGIA NOS HORÁRIOS E 
DIAS PROGRAMADOS PELA 
CONTRATANTE QUANDO 
SOLICITADO. A CONTRATANTE 
DEVE GARANTIR ATRAVÉS DE 
SEGURO PRÓPRIO OU DE 
TERCEIROS CONTRA DANOS 
CAUSADOS POR ENERGIA 
ELÉTRICA, INUNDAÇÃO, 
QUEDAS, QUEBRA ACIDENTAL, 
ATAQUE DE PRAGAS, 
VAZAMENTOS OU GOTEIRAS 
PARA QUE A CONTRATADA NÃO 
ARQUE COM NENHUM ONUS 
ADICIONAL PELA OCORRÊNCIA 
DESTES DANOS AO 
EQUIPAMENTO. ATENÇÃO: O 
CONTRATADO DEVERÁ DISPOR 
DE EQUIPAMENTO DE BACKUP 
EM ESTOQUE PARA TROCA EM 
CASO DE PANE EM NO MÁXIMO 
4 (QUATRO) HORAS. AUMENTO 
DA VELOCIDADE DE 
IMPRESSÃO, TIPO DE CONEXÃO 
E QUALIDADE SEM ÔNUS PARA 
O CONTRATANTE 

Qtd. Equip. Mensal (Saúde): 20 
Qtd. Equip. Mensal (Educ): 30 
Qtd. Equip. Mensal (Infra): 04 

Qtd. Equip. Mensal (Adm): 21 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
LASER A4 COLOR LOCAÇÃO 
MENSAL DE 01 
MULTIFUNCIONAL LASER A4 
COLOR MÍNIMO 4OPPM 
RESOLUÇÃO 1200X1200DPI - 
FRANQUIA DE IMPRESSÃO DE 
5000 PÁGINAS MÊS NO 
FORMATO A4 SERVIÇOS 
INTEGRADOS NA LOCAÇÃO DO 
EQUIPAMENTO: RECARGA DE 
TONER - FUSORES - TINTA - 
CABEÇAS DE IMPRESSÃO - 
PULSEIRAS - RIBBON — 
ETIQUETAS ADESIVAS - 

RS RS 
2 REVELADORES - MASTER E UND 60 144 48 360 48 660 

DEMAIS INSUMOS EXCETO 2.766,67 1.826.002,20 

PAPEL, 
INSTALAÇÃO/DESINSTALAÇÃO 
DE SOFTWARES DE 
BILHETAGEM, DE CONTROLE DE 
LIBERAÇÃO DE IMPRESSÃO 
COM CARTÃO RFID E/OU 
coNaricui=:AsÂcs NAS 

REDES/INTRANET/INTERNET 
INCLUINDO CABOS (DE REDE 
OU FIBRA ÓTICA) E 
CONECTORES, ACESSÓRIOS, 
TRANSFORMADOR, PLACAS, 
FILTROS DE LINHA, LEITORES E 
CARTÕES RFID PARA TODOS 

S simmeeeeeeeeeemeiib, RUA JOSÉ GUILHERME COSTA, 100 CENTRO - ACARAPE-CE , 
CEP: 62785-0001 CNPJ: 23.555.170/0001,38 
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OS USUÁRIOS, EXTENSÕES DE 
ENERGIA E MESA PARA A 
IMPRESSORA QUANDO 
SOLICITADO SEM ÔNUS PARA O 
CONTRATANTE. OS 
TRANSFORMADORES-
ESTABILIZADORES DEVEM SER 
EQUIPADOS COM SISTEMA DE 
DESLIGAMENTO PROGRAMADO 
VIA WIFI PARA ECONOMIA DE 
ENERGIA NOS HORÁRIOS E 
DIAS PROGRAMADOS PELA 
CONTRATANTE QUANDO 
SOLICITADO. A CONTRATANTE 
DEVE GARANTIR ATRAVÉS DE 
SEGURO PRÓPRIO OU DE 
TERCEIROS CONTRA DANOS 
CAUSADOS POR ENERGIA 

Np—, ELÉTRICA, INUNDAÇÃO, 
QUEDAS, QUEBRA ACIDENTAL, 
ATAQUE DE PRAGAS, 
VAZAMENTOS OU GOTEIRAS 
PARA QUE A CONTRATADA NÃO 
ARQUE COM NENHUM ÔNUS 
ADICIONAL PELA OCORRÊNCIA 
DESTES DANOS AO 
EQUIPAMENTO. ATENÇÃO: O 
CONTRATADO DEVERÁ DISPOR 
DE EQUIPAMENTO DE BACKUP 
EM ESTOQUE PARA TROCA EM 
CASO DE PANE EM NO MÁXIMO 
4 (QUATRO) HORAS_ AUMENTO 
DA VELOCIDADE DE 
IMPRESSÃO, TIPO DE CONEXÃO 
E QUALIDADE SEM ÔNUS PARA 
O CONTRATANTE. 

Qtd. Equip. Mensal (Saúde): 12 
Qtd, Equip. Mensal (Educ): 30 
Qtd. Equip. Mensal (Infra): 04 
Qtd. Equip. Mensal (Social): 05 
Qtd. Equip. Mensal (Adm): 04 

VALOR TOTAL TOTAL 02: 
••-• - . -9-, 

R$ 2.201.005,20 ,. ... 

- 1 
LOTE 03 

-. 

DESCRIÇÃO DO ITEM 
, 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

SPSC SMS SEIM SME ADFM 
QUART. VALOR 

TOTAL: UNI.: 

VALOR 

TOTAL: 

Qbã. To~idade Giesbone 02 ~as) 

1

NOBREAK 1200 VA LOCAÇÃO 
MENSAL DE 01 NOBREAK 1200 
VA. O CONTRATANTE DEFINIRÁ 
O TIPO DE ENTRADA E SAIDA DE 
Annpnn (^nu quA 
NECESSIDADE A
CONTRATANTE DEVE GARANTIR 
ATRAVÉS DE SEGURO PRÓPRIO 
OU DE TERCEIROS CONTRA 
DANOS CAUSADOS POR 
ENERGIA ELÉTRICA, 
INUNDAÇÃO, QUEDAS, QUEBRA 

UNO - 240 - 120 180 540 
140.33 75.778.20 

RUA JOSÉ GUILHERME COSTA, 100 CENTRO - ACARAPE-CE 
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liv. 

ACIDENTAL, ATAQUE DE 
PRAGAS. VAZAMENTOS OU 
GOTEIRAS PARA QUE A 
CONTRATADA NÃO ARQUE COM 
NENHUM ÔNUS ADICIONAL 
PELA OCORRÊNCIA DESTES 
DANOS AO EQUIPAMENTO. 
ATENÇÃO: O CONTRATADO 
DEVERÁ DISPOR DE 
EQUIPAMENTO DE BACKUP EM 
ESTOQUE PARA TROCA EM 
CASO DE PANE EM NO MÁXIMO 
4 (QUATRO) HORAS, 7 (SETE) 
DIAS POR SEMANA 24 (VINTE E 
QUATRO) HORAS POR DIA. 
AUMENTO DA CAPACIDADE, 
VELOCIDADE E CONECTIVIDADE 
SEM ÔNUS PARA O 
CONTRATANTE. 
Qtd. Equip. Mensal (Saúde): 20 
Qtd. Equip. Mensal (Educ): 10 
Qtd. Equip. Mensal (Adm): 15 

(.---

VALOR TOTAL 03: •-,:x,R$ 75.77820 _ 

LOTE 04 

IT DESCRIÇÃO DO ITEM 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

SPSC SMS SEIM 
i 1 QUANT. 

SUE ; AOFM 1 

1 
TOTAL: 

VALOR 

UNT.: 

VALOR 

TOTAL: 

Qtd. Total/Uradade Gestora (12 Meses) 

1

NOTEBOOK 8 NUCLEOS 12 
THREADS LOCAÇÃO MENSAL 
DE 01 NOTEBOOK — 
DESCRIÇÃO MÍNIMA: 
PROCESSADOR DE 8 NÚCLEOS 
E 12 THREADS 110 GERAÇÃO OU 
EQUIVALENTE, MEMÓRIA RAM 
16 GB; SSD 480GB + HD 1TB; 
TELA 15" OU SUPERIOR, 
SISTEMA OPERACIONAL DE 
64BITS; GPU DEDICADA DE NO 
MÍNIMO 4GB; COM CÂMERA 
INTEGRADA; NO MÍNIMO 02 
ENTRADAS USB; NO MÍNIMO 01 
ENTRADA USB-C: NO MÍNIMO 01 
ENTRADA HDMI: FONTE DE 
CARREGAMENTO BIVOLT. 
AUMENTO DA CAPACIDADE DA 
MEMÓRIA, SSD OU TIPO DE HD, 
SEM ÔNUS PARA O 
CONTRATANTE. ATENÇÃO: O 
CONTRATADO DEVERÁ DISPOR 
DE EQUIPAMENTO DE BACKUP 
g_M PST0011P PARA TROCA Em 
CASO DE PANE EM NO MÁXIMO 
4 (QUATRO) HORAS. SERVIÇOS 
INTEGRADOS NA LOCAÇÃO DO 
EQUIPAMENTO: 
INSTALAÇÃO/DESINSTALAÇÃO 
DE ANTIVIRUS E SOFTWARES 
DO CONTRATANTE OU DE 
TERCEIROS. INSTALAÇÃO E/OU 

UNO - 120 360 60 540 
RS 

454.33 

RS 

245.338,20 

RUA JOSÉ GUILHERME COSTA, 100 CENTRO - ACARAPE-CE 
CEP: 62785-0001CNPJ: 23.555.170/0001-
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CONFIGURAÇÃO DE
REDES/INTRANET/INTERNET 
INCLUINDO CABOS (DE REDE 
OU FIBRA ÓTICA) E 
CONECTORES, IMPRESSORAS, 
ACESSÓRIOS, ESTABILIZADOR, 
PLACAS, FILTROS DE LINHA, 
EXTENSÕES DE ENERGIA SEM 
ÔNUS PARA O CONTRATANTE, A 
CONTRATANTE DEVE GARANTIR 
ATRAVÉS DE SEGURO PRÓPRIO 
OU DE TERCEIROS CONTRA 
DANOS CAUSADOS POR 
ENERGIA ELÉTRICA, 
INUNDAÇÃO, QUEDAS, QUEBRA 
ACIDENTAL, ATAQUE DE 
PRAGAS, VAZAMENTOS OU 
GOTEIRAS PARA QUE A 
CONTRATADA NÃO ARQUE COM 

ÔNUS ADICIONAL 
PELA OCORRÊNCIA DESTES 
DANOS AO EQUIPAMENTO. 
Qtd. Equip. Mensal (Saúde): 10 
Qtd. Equip. Mensal (Educ): 30 
Qtd. Equip. Mensal (Adm): 05 

- 

VALOR TOTAL 04: 
-, - - 

R$ 245.338,20

VALOR GLOBAL: R$ 3.120.621,60 (três milhões, cento e vinte mil, seiscentos e vinte e 
um reais e sessenta centavos). 

Obs: Os quantitativos descritos nas colunas a cada unidade gestora, é o quantitativo de cada 
equipamento da unidade gestora x a quantidade de meses anual (12 meses). 

CEP: 62785-000 CNPJ: 23.555.170/0001-38 
RUA JOSÉ GUILHERME COSTA, 100 CENTRO - ACARAPE-CE S smeeeeeeeemmbbk.

I 
R 



GOVERNO MUNICIPAL DE 

*e' 4k C2) ã PC' 
A- navahi Continua, 

ANEXO II— AO TERMO DE REFERÊNCIA , 
RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de licitação, o(s) licitante(s) deverão comprovar o atendimento aos seguintes 
requisitos: 

a. Habilitação jurídica: 
A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir 
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de 
existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade 
a ser contratada (Art. 66 da Lei Federal n° 14.133/21), devendo ser observado e apresentado, 

—se for: 
ja.l. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
a.2.Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
a.3.Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - COMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
a.4.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
a.5.Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
Jua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 
a.6.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
a.7.Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
a.8.Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 
de dezembro 1971. 
a.9.Ato de autorização para o exercício da atividade. 
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 
b. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

RUA JOSÉ GUILHERME COSTA, 100 CENTRO - ACARAPE-CE 
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GOVERNO MUNICIPAL OE 

46 °4'  I) C' •: 
o4-nova hUtittia continua \ 

b.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
b.3.Prova de regularidade com a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
b.4.Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
b.5.Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 

—1943). 
o.6. Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição 
Federal (Esta declaração ficará dispensada em caso de procedimento eletrônico onde o 
proponente opte por assinalar a opção constante do sistema). 
b.7.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei. 
b.8.0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.° 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
c. Qualificação Económico-Financeira: 
c.1.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
_devidamente registrado no órgão competente de origem) 
.;.2.lndices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 
a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/( Passivo 
Circulante + Passivo Não Circulante); 
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

c.3.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante 

ou, Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pezsoa física, dedç. que admitida a sua participação na licitação. 
c.4.Será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor total 

estimado da contratação. 
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c.5.As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°). 
c.6.0 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos. (Lei n° 14.133. de 2021, art. 69, §6°) 
c.7.0 atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor. 
d. Qualificação Técnica: 
d.1 _Comprovação de aptidão para a execução dos serviços similares de complexidade 

—tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, com 
L wapresentação de quantitativos proporcional ao objeto da licitação ou com o item pertinente, 

por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 
caso. 
d.1.1. atestado de desempenho anterior fornecido, com identificação do assinante, 
característico com o objeto e prazo, comprovando aptidão da licitante para desempenho de 
atividades compatíveis com o objeto da licitação. 
d.1.2. Somente serão aceitos atestados emitidos com prazo mínimo de 12 (doze) meses, 
considerando que os serviços objeto da presente licitação são serviços considerados serviços 
contínuos, serviços esses que poderão ser prorrogados, todavia, imprescindível a sua 
comprovação técnico-operacional, reitera ainda que o presente lapso temporal é 
indispensável para assegurar a prestação dos serviços em conformidade com as 
necessidades da Administração, por força da sua essencialidade, risco e complexidade dos 
_serviços a serem realizados. 
1.3. O atestado deverá ser emitido em papel timbrado que identifique a pessoa jurídica 

declarante, com nome e cargo do signatário; 
d.1.4. Não será aceito atestado emitido pelo licitante em seu próprio nome, nem os que se 
refiram a períodos de testes, demonstrações ou utilização não comercial, e nenhum outro que 

não tenha se originado de contratação; 
d.1.5. O atestado deverá conter as seguintes informações básicas: 

- Nome do contratado e do contratante; 
- Identificação do contrato com tipo ou natureza dos serviços; 
- Prazo de vigência/execução; 
- Número do contrato; 
- Declaração satisfatória na execução do objeto; 
d.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 

RUA JOSÉ GUILHERME COSTA, 100 CENTRO - ACARAPE-CE 
CEP: 62785-0001 CNPJ: 23.555.170/0001-



'=-=Germogffra(0»5
GOVERNO MUNICIPAL DE 

4e * 41. 1:a 44k 
44- floria ~ia, continua, 

---" 
d.3.0s licitantes deverão apresentar atestado necessário e suficiente para comprovação do-
exigido, podendo haver somatório de atestados para a aferição da compatibilidade dos 
serviços apresentados, desde que a todas as condições exigidas no edital. 
d.4. Declaração de dispõem de equipamento em conformidade com as determinações do 
Edital, e que entregará os equipamentos em perfeitas condições de uso, de modo a atender 
as necessidades de Administração. 
d.5.0 fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
e. Declarações: 

-. .1. Declaração de que a interessada atende aos requisitos de habilitação e de que o 
, declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

e.2.Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 
e.3. Declaração expressa de integral concordância com os termos do termo de referência e 
seus anexos; 
e.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
e.5. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

ETP.26.02.27.654-01 - DATA: 27/0212026 

Categoria: SERVIÇO 

Órgão(s) vinculado(s) 
7 2'7

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 

1. PROBLEMA RESUMIDO 

Problema de falta de recursos financeiros para a aquisição de materiais e equipamentos de informática necessános 
para atender as demandas das diversas secretarias do municipio de Acarape-CE 

2. CLASSIFICAÇÃO DA PRETENSA CONTRATAÇÃO 

A locação de materiais e equipamentos de informática para atender as demandas das secretarias do município de 
Acarape-CE se enquadra na classificação de serviços comuns, conforme estabelecido na Lei 14.133 de licitações. 
Nesse sentido, a contratação pública para essa finalidade visa garantir a disponibilidade dos recursos tecnológicos 
necessários para o funcionamento adequado das atividades administrativas, educacionais, de saúde, infraestrutura, 
meio ambiente e proteção social no município. 

Ao optar pela locação dos materiais e equipamentos de informática, a administração publica de Acarape nusca 
garantir a eficiência na prestação dos serviços, a economia de recursos e a agilidade na obtenção dos equipamentos 
necessários. Além disso, a contratação por meio de licitação proporciona transparência no processo de aquisição, 
assegurando a igualdade de oportunidades para os fornecedores interessados em atender as demandas do 
município. 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A presente contratação tem por objeto a locação de materiais e equipamentos de informática destinados ao 
atendimento das demandas operacionais das Secretarias de Administração e Finanças: Educação, Cultura. Esporte e 
Juventude; Saúde: Infraestrutura e Meio Ambiente: e Proteção Social e Cidadania do Município de Acarape-CE, 
constituindo medida essencial para assegurar a continuidade, modernização e eficiência dos serviços públicos 
prestados à população. 

A crescente informatização dos processos administrativos e a necessidade de integração de sistemas de gestão. 
protocolos eletrônicos, prontuários digitais, sistemas contábeis, folha de pagamento, plataformas educacionais, 
controle de programas sociais e demais ferramentas tecnológicas tornam imprescindível a disponibilização de 
equipamentos adequados, atualizados e em pleno funcionamento. A indisponibilidade ou obsolescência desses 
recursos compromete diretamente a qualidade do atendimento ao cidadão, a produtividade dos servidores e a regular 
execução das políticas públicas municipais. 

A opção pela locação, em vez da aquisição definitiva, revela-se mais vantajosa sob os aspectos da economicdade, 
eficiência e planejamento orçamentário, uma vez que possibilita a atualização tecnológica periódica dos 
equipamentos, reduz custos com manutenção corretiva. reposição de peças e depreciação patrimonial, alem de 
nanaram a uviiíicattal.ita ta ria indvnivaPilirlv..1.,  a—

rápida obsolescência do parque tecnológico municipal e garante maior previsibilidade de gastos, alinhando-se às 
boas práticas de gestão pública. 

A contratação encontra respaldo nos princípios da Administração Pública, especialmente os da legalidade, eficiência, 
economicidade e continuidade do serviço público, previstos no art. 37 da Constituição Federal, bem como nas 
disposições da Lei n° 14.133/2021, que rege as contratações públicas, permitindo a adoção da solução mais 
adequada ao interesse público devidamente demonstrado em estudo técnico preliminar. 

Ademais, a locação de equipamentos de informática assegura suporte adequado às atividades finalisticas de cada 
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Secretaria: na Administração e Finanças, viabiliza o processamento contábil, financeiro e tributário: na Educação, 
fortalece a gestão escolar e administrativa; na Saúde, garante a operacionalização de sistemas de informação e 
atendimento; na Infraestrutura e Meio Ambiente, auxilia no controle de obras e serviços; e na Proteção Social e 
Cidadania, permite a gestão de cadastros e programas sociais. 

Dessa forma, a contratação mostra-se necessária, oportuna e alinhada ao interesse público, assegurando melhores 
condições de trabalho aos servidores, maior eficiência administrativa e qualidade no atendimento à população do 
Município de Acarape-CE. 

4. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A previsão no plano de contratação anual para a locação de materiais e equipamentos de informática para atender as 
demandas das secretarias do município de Ac,arape-CE está de acordo com a nova lei de licitação 14.133, garantindo 
transparência e eficiência na gestão dos recursos públicos. 

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

1. A contratada deverá possuir capacidade técnica comprovada para fornecer os materiais e equipamentos de 
informática necessários para atender as demandas das secretarias mencionadas, comprovando experiência anterior 
na prestação de serviços similares. 

2 A contratada deverá apresentar certidões negativas de débitos fiscais e trabalhistas, bem como regularidade fiscal 
e trabalhista, conforme previsto na legislação vigente. 

3. A contratada deverá disponibilizar equipamentos de informática de qualidade e em perfeitas condições de 
func,ionamento, garantindo a segurança e integridade dos dados e informações dos órgãos públicos do município de 
Acarape-CE 

4. A contratada deverá cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos para a entrega dos materiais e equipamentos 
de informática, garantindo a continuidade dos serviços prestados pelas secretarias envolvidas. 

5. A contratada deverá oferecer suporte técnico especializado para a instalação, configuração e manutenção dos 
equipamentos de informática locados, garantindo o pleno funcionamento dos mesmos durante todo o período de 
vigência do contrato. 

6. A contratada deverá apresentar garantias financeiras ou seguros que assegurem o cumprimento das obrigações 
contratuais, bem como a reparação de eventuais danos causados por falhas na prestação dos serviços. 

7. A contratada deverá fornecer relatórios periódicos de acompanhamento e controle da utilização dos materiais e 
equipamentos de informática locados, demonstrando a eficiência e a eficácia dos serviços prestados. 

8. A contratada deverá atender a todas as exigências legais e regulamentares relacionadas à contratação pública. 
incluindo a transparência nos processos de contratação e a prestação de contas detalhada de todos os recursos 
públicos envolvidos. 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Para atender ás demandas das secretarias do municipio de Acarape-CE, é necessário realizar um levantamento de 
mercado para a locação de materiais e equipamentos de informática. Uma das possibilidades é a compra dos 
equipamentos, o que pode proporcionar maior controle sobre os itens adquiridos e a possibilidade de personalização 
de acordo com as necessidades de cada secretaria. No entanto, a compra pode demandar um alto investimento 
inicial e a necessidade de manutenção dos equipamentos ao longo do tempo. 

Outra opção é a locação dos materiais e equipamentos de informática, o que pode ser vantajoso em termos de 
flexibilidade e atualização tecnológica. A locação também pode incluir serviços de manutenção e suporte técnico, o 
flue pode ser uma vantagem paia aS SWLieflarias que não pos_sucm equipe c3pcuIcnizoOn. ror outro 1000 o 1V1ilaVOSJ 

pode gerar custos recorrentes e a dependência de um fornecedor externo para a disponibilidade dos equipamentos. 

Considerando o objeto de contratação e as necessidades das secretarias envolvidas, a melhor opção seria a locação 

dos materiais e equipamentos de informática. A locação oferece maior flexibilidade, atualização tecnológica e suporte 
técnico, atendendo de forma mais eficiente e econõmica às demandas das secretarias do município de Acarape-CE. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A locação de materiais e equipamentos de informática para atender as demandas das secretarias de Administração e 

aContrataçáo Pág: 2 de 8 



Governo 
Municipal 
de Acarape 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 
Rua José Guilherme Costa. SN - Centro - CEP. 62785-000 - Acarape \CE 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - Tel: (85) 9.8597 7282 - Site-

Finanças; Educação, Cultura, Esporte e Juventude: Saúde; Infraestrutura e Meio Ambiente; Proteção Soçdí e 
Cidadania do município de Acarape-CE consiste na disponibilização temporária de equipamentq como 
computadores, impressoras, notebooks, servidores, entre outros, para garantir o pleno funcionamento e atendimento 
das necessidades das referidas secretarias. Esses equipamentos são essenciais para a realização de atividades 
administrativas, educacionais, de saúde, de infraestrutura, de proteção social e cidadania, sendo fundamental para a 
prestação de serviços de qualidade à população. 

A locação de materiais e equipamentos de informática e uma solução eficiente e econômica para as demandas das 
secretarias do município de Acarape-CE, uma vez que permite a utilização de equipamentos de última geração sem a 
necessidade de investimentos iniciais elevados. Além disso, a locação possibilita a atualização constante dds 
equipamentos, garantindo a operacionalidade e segurança dos sistemas utilizados pelas secretarias, de acordo com 
as exigências tecnológicas atuais. 

A contratação da locação de materiais e equipamentos de informática atende aos principios da economicidade e 
eficiência, previstos na Lei 14.133 de licitações públicas do Brasil, uma vez que permite a otimização dos recursos 
públicos e a garantia da continuidade dos serviços prestados pelas secretarias do município de Acarape-CE. Além 
disso, a contratação por meio de licitação pública assegura a transparência e a competitividade no processo de 
seleção do fornecedor, garantindo a escolha da proposta mais vantajosa para a administração pública. 

A locação de materiais e equipamentos de informática também contribui para a modernização e aprimoramento dos 
serviços prestados pelas secretarias do município de Acarape-CE, possibilitando a implementação de soluções 
tecnológicas inovadoras e a melhoria da qualidade dos atendimentos oferecidos à população. Dessa forma, a 
contratação desse serviço se mostra essencial para o desenvolvimento e a eficiência da gestão pública municipal, 
atendendo ás necessidades e demandas das secretarias de forma ágil e eficaz. 

Em suma, a locação de materiais e equipamentos de informática para atender as demandas das secretarias do 
município de Acarape-CE é uma solução estratégica e vantajosa, que possibilita a disponibilização de equipamentos 
de qualidade, a atualização tecnológica constante, a otimização dos recursos públicos e a melhoria dos serviços 
prestados à população. Por meio da contratação desse serviço, as secretarias poderão contar com os recursos 
necessários para o pleno funcionamento de suas atividades, garantindo a eficiência e a qualidade dos serviços 
públicos oferecidos à comunidade. 

8.1. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES DE ITENS A SEREM CONTRATADOS 

As especificações e quantitativos indicados basearam-se em dados de consultas realizadas junto ao setor 
competente responsável por identificar as necessidades inerentes ao objeto da pretensa contratação. dessa forma 
entende-se necessária a contratação dos seguintes itens e quantitativos 

Descrição Unid. Medida Quant 

COMPUTADOR TIPO DESKTOP 
Locação mensal de 01 Desktop - Descrição Mínima: Processador de 8 núcleos e 12 
threads 11° geração ou equivalente, memória RAM 16 GB; SSD 480GB + HD 1TB; 

sistema operacional de 64bits; GPU dedicada de no minimo 4gb; no mínimo 04 
entradas USB; no mínimo 01 entrada HDMI; fonte de carregamento bivolt; Memória 
RAM: mínimo de 16GB DDR3 ou superior; Armazenamento: Solid State Drive 
interno (SSD) a partir de 480Gb SATA III ou superior; Hard Disk (HD) a partir de 1 TB 
ou superior. Audio. High-Definition Audio CODEC com conectores para line-in, mic-

in e line-out; Adaptador de rede: Interface de rede gigabit ethernet com porta RJ45 
10/100/1000 Mbps; Portas: Pelo menos 3x USB-Tipo A Ports sendo no mínimo 
1(uma) 3.0; 1x RJ45; Teclado: USB Padrão QWERTY brasileiro com layout ABNT-2 e 
conexão adequada ao gabinete sem adaptadores (Plug and Play); Mouse: Sensor 

Óptico ou Laser de resolução mínima de 800 dpi, com dois botões e scroll (botão 

de rolagem), passível de uso ambidestro, conexão com fio via interface USB sem 
necessidade de adaptadores, monitor. leia 10076 plana, 111.) Ut, 10 (0e/0110 

polegadas) ou superior, Widescreen, padrão SVGA/DVI/HDMI, Resolução de vídeo 
igual ou acima de 1366 x 768, com ajuste de inclinação e altura, com cabos de 
conexões dados e elétrica padrão NBR-14136 inclusos, devendo aceitar corrente de 
10A e tensões de 110/220V de forma automática (Bi-Volt automático). Aumento da 
capacidade do processamento (geração do processador), monitor, memória, SSD 

ou tipo de HD, inclusão Webcam sem ônus para o contratante. Atenção: o 
CONTRATADO deverá dispor de equipamento de backup em estoque para troca 

UNIDADE 1500 
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em caso de pane em no máximo 4 (quatro) horas. Serviços integrados na locação 
do equipamento: Instalação/desinstalação de antivirus e softwares do contratante 
ou de terceiros, instalação e/ou configuração de redes/intranet/internet incluindo 
cabos (de rede ou fibra ótica) e conectores, impressoras, acessórios, estabilizador, 
placas, filtros de linha, extensões de energia sem ônus para o contratante. Os 
transformadores-estabilizadores devem ser equipados com sistema de 
desligamento programado via WI-FI para economia de energia nos horários e dias 
programados pela Contratante quando solicitado. A contratante deve garantir 
através de seguro próprio ou de terceiros contra danos causados por energia 
elétrica, inundação, quedas, quebra acidental, ataque de pragas, vazamentos ou 
goteiras para que a contratada não arque com nenhum ônus adicional pela 
ocorrência destes danos ao equipamento. 

t 'g' 

, 

IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA 
Locação mensal de 01 Impressora Laser - Multifuncional monocromática A4 
mínimo 30ppm 600x600dpi duplex automático - Franquia de impressão ou cópia 
de 7000 páginas mês. Serviços integrados na locação do equipamento: Recarga de 
toner - fusores - tinta - cabeças de impressão - pulseiras - Ribbon - etiquetas 
adesivas - reveladores - master e demais insumos exceto papel, 
instalação/desinstalação de softwares de bilhetagem, de controle de liberação de 
impressão com cartão RFID e/ou configuração nas redes/intranet/intemet incluindo 
cabos (de rede ou fibra ótica) e conectores, acessórios, transformador, placas, filtros 
de linha, leitores e cartões RFID para todos os usuários, extensões de energia e 
mesa para a impressora quando solicitado sem ônus para o contratante. Os 
transformadores-estabilizadores devem ser equipados com sistema de 
desligamento programado via WI-FI para economia de energia nos horários e dias 
programados pela Contratante quando solicitado. A contratante deve garantir 
através de seguro próprio ou de terceiros contra danos causados por energia 
elétrica, inundação, quedas, quebra acidental, ataque de pragas, vazamentos ou 
goteiras para que a contratada não arque com nenhum ônus adicional pela 
ocorrência destes danos ao equipamento. Atenção: o CONTRATADO deverá dispor 
de equipamento de backup em estoque para troca em caso de pane em no 
máximo 4 (quatro) horas. Aumento da velocidade de impressão, tipo de conexão e 
qualidade sem ônus para o contratante. 

UNIDADE 
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IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER A4 COLOR 
Locação mensal de 01 Multifuncional Laser A4 Color mínimo 40ppm 
1200x1200dpi - Franquia de impressão de 5000 páginas mês no 
Serviços integrados na locação do equipamento: Recarga de toner - fusores 
cabeças de impressão - pulseiras - Ribbon — etiquetas adesivas - 
master e demais insumos exceto papel, instalação/desinstalação de 
bilhetagem, de controle de liberação de impressão com cartão 
configuração nas redes/intranet/internet incluindo cabos (de rede ou 
conectores, acessórios, transformador, placas, filtros de linha, leitores e 
para todos os usuários, extensões de energia e mesa para a impressora 
solicitado sem ônus para o contratante. Os transformadores-estabilizadores 
ser equipados com sistema de desligamento programado via WIFI para 
de energia nos horários e dias programados pela Contratante quando 
contratante deve garantir através de seguro próprio ou de terceiros 
s........r.... F•4=WV.  42/N11,,1;1:. 014*• . :C., ;1-"_••-belea511.. itaeclat. or...bra acidontal. 

pragas, vazamentos ou goteiras para que a contratada não arque 
ônus adicional pela ocorrência destes danos ao equipamento. 
CONTRATADO deverá dispor de equipamento de backup em estoque 
em caso de pane em no máximo 4 (quatro) horas. Aumento da velocidade 
impressão, tipo de conexão e qualidade sem ônus para o contratante. 

resolução 
formato A4 

- tinta - 
reveladores - 
softwares de 

RFID e/ou 
fibra ótica) e 
cartões RFID 

quando 
devem 

economia 
solicitado. A 

contra danos 
ntactuo de 

com nenhum 
Atenção: o 

para troca 
de 

, 

UNIDADE 660 

NOBREAK 1200 VA 
Locação mensal de 01 Nobreak 1200 VA. O CONTRATANTE definirá o tio de 

UNIDADE 540 
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entrada e saída de acordo com sua necessidade. A contratante deve 
através de seguro próprio ou de terceiros contra danos causados 
elétrica, inundação, quedas, quebra acidental, ataque de pragas, vazamentos 
goteiras para que a contratada não arque com nenhum ônus adicional 
ocorrência destes danos ao equipamento. Atenção: o CONTRATADO deverá 
de equipamento de backup em estoque para troca em caso de pane 
máximo 4 (quatro) horas, 7 (sete) dias por semana 24 (vinte e quatro) hc 
Aumento da capacidade, velocidade e conectividade sem ônus para o contratante. 

garantir 
por energia 

ou 
pela 

dispor 
em no

ras por dia. 

\ 5‘ 

à 
,i 

NOTEBOOK 8 NUCLEOS 12 THREADS 
Locação mensal de 01 Notebook — Descrição Mínima: Processador de 
12 threads 110 geração ou equivalente, memória RAM 16 GB; SSD 480GB 
tela 15- ou superior, sistema operacional de 64bits; GPU dedicada de 
4gb; com câmera integrada; no mínimo 02 entradas USB; no mínimo 
USB-C; no mínimo 01 entrada HDMI; fonte de carregamento bivolt. Aumento 
capacidade da memória, SSD ou tipo de HD, sem ônus para o contratante. 
o CONTRATADO deverá dispor de equipamento de backup em estoque 
em caso de pane em no máximo 4 (quatro) horas. Serviços integrados 
do equipamento: Instalação/desinstalação de antivirus e softwares do 
ou de terceiros, instalação e/ou configuração de redes/intranet/internet 
cabos (de rede ou fibra ótica) e conectores, impressoras, acessórios, estabilizador, 
placas, filtros de linha, extensões de energia sem ônus para o contratante. 
contratante deve garantir através de seguro próprio ou de terceiros contra 
causados por energia elétrica, inundação, quedas, quebra acidental, 
pragas, vazamentos ou goteiras para que a contratada não arque com 
ônus adicional pela ocorrência destes danos ao equipamento. 

8 núcleos e 
+ I-ID 1TB; 

no mínimo 
01 entrada 

da 
Atenção: 

para troca 
na locação 

contratante 
incluindo 

A 
danos 

ataque de 
nenhum 

UNIDADE 540 

8.2. ITENS, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS 

Descrição Unid. Quant 

COMPUTADOR TIPO DESKTOP UNIDADE 1500 

IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA UNIDADE 900 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER A4 COLOR UNIDADE 660 

NOBREAK 1200 VA UNIDADE 540 

NOTEBOOK 8 NUCLEOS 12 THREADS UNIDADE 540 

O valor preliminar previsto no PCA é de R$ 356.000,00 (Trezentos e cinquenta e seis mil reais). 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOL 

A locose.iiod ipornahnfoo do informátiento poro abondar di arcuam aocratorisao dmunieipio de Aconspo-CM 

pode ser entregue de forma fracionada em lotes, de acordo com as tiecessidades de cada setor. Isso permite uma 
melhor gestão dos recursos e uma maior eficiência na utilização dos equipamentos, garantindo que cada secretaria 
tenha o suporte necessário para suas atividades 

10. AUNHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENT 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) foi elaborado con3 base em dados objetivos, diagnóstico de 
necessidades reais do órgão, e análise criteriosa das alternativ s disponíveis para atendimento à demanda 
identificada. A solução proposta encontra-se alinhada ao planejame to estratégico da instituição, notadamente no 

aConiratiçio 
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que se refere à locação de materiais e equipamentos de informática necessários para atender as demand das 
secretarias de Administração e Finanças; Educação, Cultura, Esporte e Juventude; Saúde; Infraestrutura e Meio 
Ambiente; Proteção Social e Cidadania do município de Acarape-CE, atendendo aos princípios da economicidade, 
eficiência e eficácia previstos na Lei n° 14.133/2021. 

Todos os requisitos técnicos, quantitativos e qualitativos definidos estão em consonância com a realidade 
orçamentária, a capacidade operacional do órgão e as exigências legais aplicáveis. A justificativa da contratação, a _—) . - 
escolha da solução mais adequada e a avaliação de riscos foram conduzidas de maneira integrada, garantindo'----
coerência entre o problema identificado, os objetivos pretendidos e os meios adotados para sua superação. 

Dessa forma, considera-se que este ETP apresenta alinhamento pleno entre a necessidade da contratação, os 
resultados esperados, os requisitos técnicos propostos. os riscos avaliados e as diretrizes da administração pública, 
servindo como base sólida e consistente para as etapas subsequentes do processo de contratação 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação da locação de materiais e equipamentos de informática para atender as demandas das secretarias do 
município de Acarape-CE tem como objetivo principal garantir a mode zação e eficiência dos serviços prestados à 
população. Com a utilização desses recursos, as secretarias poderão otimizar seus processos internos, melhorar a 
comunicação e o atendimento ao cidadão, além de facilitar a gestão de dados e informações. 

Além disso, a contratação desses materiais e equipamentos de inforrrática contribuirá para a melhoria da qualidade 
dos serviços prestados nas áreas da administração, educação, saú e, infraestrutura, meio ambiente e proteção 
social. Com a tecnologia adequada, será possível agilizar os process s, reduzir custos, aumentar a produtividade e 
garantir a transparência na gestão pública. 

Por fim, a contratação desse objeto também visa atender às exigências da Lei 14 133 de licitações, garantindo a 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência no processo de contratação pública. Dessa forma, a 
administração municipal de Acarape poderá realizar a contratação de forma transparente, competitiva e com a melhor 
relação custo-benefício para o município e seus cidadãos. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

A locação de materiais e equipamentos de informática para atender as demandas das secretarias do município de 
Acarape-CE pode gerar impactos ambientais significativos A produção e descarte desses equipamentos podem 
resultar em poluição do solo, da água e do ar, devido aos componentes tóxicos presentes em muitos dispositivos 
eletrônicos. 

Além disso, o consumo de energia elétrica para manter esses equipamentos em funcionamento pode contribuir para 
o aumento das emissões de gases de efeito estufa, intensificando o problema das mudanças climáticas. A geração 
de residuos eletrõnicos também é uma preocupação, pois muitos desses materiais não são corretamente reciclados e 
acabam sendo descartados de forma inadequada. 

Uma solução para minimizar esses impactos ambientais seria a adoção de práticas sustentáveis na gestão dos 
equipamentos de informática, como a utilização de dispositivos de baixo consumo de energia. a implementação de 
programas de reciclagem e descarte adequado de resíduos eletrônicos, e a promoção do uso consciente dos 
recursos tecnológicos disponíveis. Além disso, a conscientização dos usuários sobre a importância da preservação 

srambiental também é fundamental para reduzir o impacto negativo des atividade. 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS EIOU INTERDEPENDENTES 

O objeto em questão é correlato e interdependente. 

Essa frase destaca a relação de interdependência e correlação entre dois ou mais objetos, indicando que eles estão 
intimamente ligados e influenciam um ao outro. Essa relação pode ser fundamental para compreender o 
tunewamento e a elln2mtee ao aeterminaao sistema uu tenorneno. 

14. PROVIDÉNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

1. Realizar um levantamento detalhado das necessidades de cada secretaria em relação aos materiais e 
equipamentos de informática a serem locados. 

2. Elaborar um termo de referência contendo todas as especificações técnicas dos materiais e equipamentos a serem 
locados, bem como os critérios de qualidade e desempenho a serem observados. 
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3. Realizar pesquisa de mercado para identificar os fornecedores que atendam ás exigências do termo de refe 
garantindo a competitividade e a transparência no processo de contratação. 

4. Capacitar os servidores responsáveis pela fiscalização e gestão contratual, fornecendo informações sobre os 
direitos e deveres das partes. os procedimentos de acompanhamento e controle da execução do contrato, e os 
mecanismos de solução de eventuais conflitos. 

5. Estabelecer um plano de monitoramento e avaliação da execução d contrato, com indicadores de desempenho 
serem acompanhados regularmente para garantir a qualidade e a eficiê cia na prestação dos serviços. 

6. Realizar a análise da documentação dos fornecedores selecionados verificando a regularidade fiscal, trabalhista e 
previdenciária, bem como a capacidade técnica e operacional para cumprir as obrigações contratuais. 

7. Formalizar o contrato de locação dos materiais e equipamentos de informática, estabelecendo cláusulas claras e 
objetivas que definam os direitos e deveres das partes, as pen lidades em caso de descumprimento e os 
mecanismos de reajuste de preços. 

8. Monitorar constantemente a execução do contrato, realizando visitas técnicas, avaliações de desempenho e 
reuniões de acompanhamento para garantir a qualidade dos serviços prestados e a satisfação das demandas das 
secretarias envolvidas. 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

A contratação de locação de materiais e equipamentos de informática para atender as demandas das secretarias do 
município de Acarape-CE é uma medida viável e necessária para garantir o bom funcionamento dos serviços 
públicos. A lei 14.133 de licitações estabelece os princípios da eficiência, transparência, isonomia, economicidade e 
sustentabilidade, que devem ser observados em todo o processo de contratação pública. 

Ao optar pela locação de equipamentos de informática, a administração municipal poderá contar com equipamentos 
modernos e atualizados, sem a necessidade de investir altos valores ria compra dos mesmos. Além disso, a locação 
permite uma maior flexibilidade, possibilitando a substituição dos eqUipamentos obsoletos por novos, conforme a 
necessidade das secretarias. 

A realização de um processo licitatório para a contratação dos serviços de locação é fundamental para garantir a 
competitividade, a igualdade de condições entre os concorrentes e a escolha da proposta mais vantajosa para a 
administração pública. É importante que o edital de licitação seja claro e objetivo, estabelecendo os critérios de 
seleção, as exigências técnicas dos equipamentos, os prazos de entrega e os valores máximos a serem pagos. 

Além disso, a lei de licitações também prevê a necessidade de avaliação da capacidade técnica e financeira dos 
licitantes, a fim de garantir a qualidade dos serviços prestados. A adrriinistração municipal deve realizar uma análise 
criteriosa das propostas recebidas, levando em consideração não apenas o preço, mas também a qualidade dos 
equipamentos oferecidos e a capacidade do fornecedor em atender às demandas das secretarias. 

Dessa forma, a contratação de locação de materiais e equipamentos de informática para as secretarias do município 
de Acarape-CE, atendendo aos princípios da lei de licitações, é ume medida que contribuirá para a melhoria dos 
serviços públicos, garantindo a eficiência, a economia de recursos ea qualidade no atendimento às demandas da 
população. 

16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Diante do objeto de contratação pública apresentado, é possível concluir que a locação de materiais e equipamentos 
de informática é adequada para atender as demandas das secretarias do município de Acarape-CE. A utilização 
desses recursos tecnológicos é essencial para o bom funcionamento e a eficiência dos serviços prestados pelas 
secretarias, permitindo a realização de atividades administrativas, educacionais, de saúde, infraestrutura, meio 
ambiente e proteção social de forma mais ágil e eficaz. 

A contratação de locação de materiais e equipamentos de informática demonstra a preocupação da gestão municipal 
em garantir a qualidade e a modernização dos serviços prestados à ,população. Além disso, a terceirização desses 
recursos permite uma maior flexibilidade e atualização tecnológica, sern a necessidade de investimentos significativos 

em equipamentos próprios, o que pode representar uma economia de recursos para o municipio. 

Portanto, considerando a importãncia da tecnologia da informaçãá para o bom funcionamento das secretarias 
municipais e a necessidade de garantir a eficiência na prestação de serviços públicos, a contratação de locação de 
materiais e equipamentos de informática se mostra como uma medida adequada e necessária para atender as 

demandas das secretarias de Acarape-CE. 
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Acarape-CE, 2 de Março de 2026. 

Francisca ,i7ni-âtr  a 
Equipe de Elaboração de Etp 

0363/2025 

vx-A 
João Paulo de Sousa Silva 
Equipe de Elaboração de tp 

0363/2025 

_ 
Paulo Cesar Ferreira da Costa Filho 

Secretario(a) de Proteção Social e Cidadania 

eSerra olan 
Secretario(a) de Saúde 

Raimundo Nonato de A ilho 
Secretário de Infraestrutura e Mr Ambiente 

Jonas lo Noguel 
Secretário de Ed o, Cultura, Esporte e Juventude 

e, es, 
( "r  e-f-e-‘',~ -

ar erra Barros 
Seet etário de Administração e inanças 

PRE EITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 
https://transparencia.acontratacao.com.br/pmaCarape/etP 

CHAVE: b54b dca23a2737365dc418ab508152b 
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ANEXO 11 = MODELO DE PROUST:=', DE PREÇOS 

NÚMERO DO PREGÃO: <<<N DO PROCESSO>>> 

OBJETO: «<OBJETO>>> 

OBSERVAÇÃO: Ao elaborar a proposta de preços, o licitante deverá observar 
as especificações e detalharnentos dos itens constantes do termo de referência. 
Havendo divergência entre o detalhamento do Termo de Referência e das 
especificações constante do sistema BLL Compras, prevalecerá às 
especificações presentes no Termo de referência anexo I deste edital. 

Item Descrição 

Lote 
Cltd. Unid. I Total R$ VI. Unit. R$ VI. Total 

Valor global  - R$  

Declaramos, para todos os fins de direito; que nos preços ofertados estão 
incluídas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento referente a tributos, 
encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do objeto desta licitação. 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os 
requisitos de habilitação e que nossa Carta Proposta está em conformidade com 
as exigências do instrumento convocatório (edil.a1). 

Identificação: 
Endereço: 
CNPJ n° 
Representante Legal: 
CPF n° 
E-mail.
Validade da Proposta: 

Identificação 

de 

RIJA JOSÉ GUILHERME COSTA, 100 CE NTRO ACARAPE-CE 
CEP: 62785-0001 CNPJ: 23.555.170/0001-38 



 ANEXO II! '..;';jCi_ARAÇÕES 

(Pape' !imbrér .o da empresa) 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 
Acarape, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 
9.854. de 27/10/1999, publicada rio DOU de 2.i•:110". 999, e ao inciso XXXIII, do 
artigo 70, da Constituição Federal, não emprega rrenores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum. salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos; 
b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, que 3 licitante não foi declarada 
inidônea para licitar e contratar com a Adminisa-acÈ..a Pública, e da inexistência 
de fato superveniente impeditivo de sua habilitação ficando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrencias posteriorei;; 
c) Declaração, para todos os fina que atendemos aos requisitos de habilitação e 
de que responderemos pela veraa,idade das informações prestadas, na forma da 
lei; 
d) Declaramos, que cumprimos todas as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previc ncia Social, previstas em lei 
e em outras normas especificas, 
e) Declaramos expressamente, total concordaricia com os termos do Termo de 
Referência / Projeto Básico e de seus anexos; e 
f) Declaração, para todos os fins que a procoaaa econômica apresentada, 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes. 

Pelo que. aor ser a expressão da verdade. rir( aa a presente, sob as penas da 
Lei. 

(CE). 20 

Ri! ' JOSÉ A , t! .; '?:RtNIF COSTA, 100 ACARAPE-CE 
627;:•--900 CNP.): 23.:;55. n510001-38 
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CONTRATO N° 

ANEXO IV --- MINUTA DE nOtITRATO

Contrato qae entre si celebram, de um 
lado o Município de Acarape/CE, 
atreves da Secretaria Municipal de 

  do outro lado, a 
Empresa , para os fins que 
nele se deeiaram. 

A Prefeura Manicipia de Aea7-ae. ,nscrita no CNPJ sob o n° 
 , denominada simplesmente CONTRATANTE, através da Secretaria 

de do Município de Acarape, localizada à    , neste _ 
ato representado pelo(a) seu(u ) Secretario ). Senhor(a),  
CPF/MF  . e J: Empresa doravante 
denominada CONTRATADA, estabelecida na 
inscrita no CNPJ sob o n3 _, ,epresentada pelo Sr(a). 

(qualificação), inscrito no CPF sob o n° ***. . -**, 
resolvem firmar o presente contrato, tendo em v sta o resultado da licitação 
procedida sob a forma do Pregão Eletrônico nu  , processo 
administrativo n° , que e parte integrante do presente 
instrumento e no qual estão em observância às disposições da Lei n°14.133, de 1° 
de abril de 2021 e dera is legislação aplicavel. ,e!- ...)1v1:en celebrar o presente Termo 
de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
1.1 - O presente Contrato tem por objeto a locação d nateriais e equipamentos de 
informática necessários para ateecier as ciernande-.- Secretaria Municipal de 
 do município de Acarape/C1-1-. . eat. ,..aetidades, especificações e 
condições indicadas abaixo: — 

Item  I_ • 0ecri0 f"--o • Unid. Qtd.  R$ VI. Unit. 1- R$  VI. Total 
01 
1.2. Vinculam esta ,:ontratação, ittependeW.errie; '',.- • transcrição: 
1.2.1. O Termo de Pe-erêneia. 
1.2.2. O Edital da Licitação 
1.2.3. A Proposta do Contratado; 
1.2.4 Eventuas ar.exas, dos doeareentos supracitados. 
CLÁUSULA SEGUNDA —VIGÊNCIA E PRORRCeGPÇÃO 
2.1. O contrato pieduzifá seus j.i icos e lege,- :--,tos a partir da data de sua 
assinatura e vigora -á por 12 ;doze) meses, na t ;Irtigo 107 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
2.1.1. Após dedoner o prazo de vigência, c •r:.,ntr : poderá ser prorrogado em 
acordo somo artigo 107 da Lei re 14,133. de 2G21. 
2.2. Após o interregitú de toa iá o e iridepeíicienei 1,. ;1.(e de pedido do contratado, 
os preços iniciais se.1:7áo rea;ustatios, medvaate i!u-ição, pelo Contratante, do 

• R:1I. ( "ENTRO -ACARAPE-CE 

! "t;,1001-38 
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índice Geral de Precos ao Consumidor (IGP-ix,1) 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e don 
anualidade, ou outro que vier a substitui-1c. a conter c_t 
2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, c inter,
contado a partir dos efeitos financeiros do último reaj 
2.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice d 
pagará ao contratado a importância calculada pel 
liquidando a diferença correspondente tãe lege S5 c 
2.5. Nas aferições finais, o indice utilizaoa para reaj 
definitivo. 
2.6. Caso o indice estabelecido para reajustamen 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, ses.
vier a ser determinado pela legisiação enão emv'igo 
2.7. Na ausência de previsau legai quanto ao 
novo índice oficiai, paca reaj..istamento da preee ao 
de termo aditivo. 
2.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
2.9. Os pedidos ce restabelecimanto do equllibri 
respondidos no prazc máxn-tr., i 60 íse;.z.s, itt.2) 
contratual. 
CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO  t CONDK:0 
3.1. O valor global da presente avença é de R$ 
da entrega dos produtos licitados. segundo as orei& 
fornecimento expedidas p;a leJeninistraçãa. de 
fiscaislfaturas devidamente re!o setor c.:•:) 

Fundação Getúlio Vargas, 
,luidas após a ocorrência da 
data do orçamento estimado. 

eano mínimo de um ano será 
ste. 
reajustamento, o contratante 
ultima variação conhecida, 

ivulgado o índice definitivo. 
•ste será. obrigatoriamente, o 

3 venha a ser extinto ou de 
atado, em substituição, o que 

eel%stituto, as partes elegerão 
,.6.or remanescente, por meio 

econômico-financeiro serão 
dias, observada a vigência 

:s DE PAGAMENTO 
a ser pago na proporção 

s de compras/autorizações de 
.Jonformidade com as notas 
noetente, acocapanhadas das 

Certidões Federal, Estadual Mueicioal, FGTS e CeiDT do proponente vencedor, 
todas atualizadas, observadas as cendições da pop 
3.2. A liquidação da despesa e o Pagamento ser 
entrega dos produos, em até 30 (trinta) dias ar)Õ. 
instrumento de cobranca equwaiente. mediante d 
através de ate,::.,•.c, do recebimento dos Í.I.roc it: 
documentação nec saIa, observada todas 
a ordem eronolóãic de pagamentos. 
3.3. Para fies de ir.ltruc5o dos procedimentos; de 
citades no subitein :?.rite(ior, o ?nrrielc or d
comeevação da re2ularilade fienal 
doce
a) Nc.a úlliCa, de 
do ccrtratc 
b) P de Regu.,. :dacie 3 

em -n relação a_ 
c) a de RegularJ:-.?,,:ie r t 
d) Prova de Regie:e '''azer.da 
e) Pe. .a de Reguier'd•- e 

r 

RUA JOSÉ CA iIIIIERNIE COSTA, NO C 
t': 1.::78;-(810 11-

sra. 
o efetuados na proporção de 

a emissão clí2 nota fiscal ou 
.statação da entrega definitiva, 

e o encaminhamento da 
io5es pactuadas, bem como, 

amento, além dos documentos 
enviar obrigatoriamente a 

ta constante da seguinte 

idamente atestada pelo gestor 

eis e à Divida Ativa da União, 
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f) Prova de Regularidade reis :iva. à . 1,stic,;e4 do ti ubJ:i-: .—r- ertidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT). 
3.3. Será considerida data do pa;arneri:o o .:tw em que constar como emitida a 
ordem bancária pai.a pagamento. 
3.4. Quando do pagarnem. Ser á efetuada J... re.enção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
3.5. dependen'.:e..:^iene • , ti na planilha, quando 
houve.., seio ,:agamento, os percentuais 
estabelecidos na lE.ois:,: .;ão 
3.6. O eontratado „ 'acionai, nos termos da Lei 
Compiernentar n 1 2 de 20 . i,:.ençáo tributada quanto aos 
impostos e contribui0es ab,-angici por aquek-fi No entanto, o pagamento 
ficará eoridi:;:onadd :ie meio de documento oficial, 
de que tiibutário previsto na referida Lei 
Complemenár. 
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO C.d-RçAfv-i N 
4.1 - despe:5,2•,:-. cã:correntes r.o..rerão por conta de dotação 
orçarnentár;p lento •=',ei ri Municipal de 
da Prefeitura Municinal de .Arararre, Exercício na seguinte classificação: 
Projeto Atividade: 
Elemento ae Despesas: 

- DAS RATADA 
A Empresa C.,oiarc-..kada devei a a.ei,oet a toclo o. conforme Contrato a ser 
firma 
5.1. Car:tratadli: tr.:das ddrstantes do Contrato e em 
seus anexos. assurrfrido se:is os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita r_*yr-ervando, ainda, as obrigações 
a segui!' dispostas. 
a) Entregar o objeto acompaor•iado do mai•lua: usuário, com uma versão em 
português, e da relacao da rede de assistência onica autorizada, se for o caso. 
b) Responsabiiizar-se pelos nos e danos decodeines do objeto, de acordo com o 
Código de, 11.-%efesa UUr..:onsuraidoi 
c) Co -,- unicar ai: ..;::.)ntratarit.,i. . ••••^4. (vinte e quatro) horas que 
anteuede a data dp ertieaa o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida cornoi-uv-
d) Atender às deterrninaçõe, re.?.21.3res 'soai ou gesto; do contrato ou 
autoridade superior ( r-t. 1:- - da L5» 1. de 2021) e prestar todo 
escla-ecimento ou infoimaçao por eles 
e) Re :•;.wir suas expensas, no total ou 
em te. i-ik)  ns nos quais se verificarem 
vícios. defeitos • 2sultantes J-ixecução ou dos materiais 
empregados. 
O Responsabilizar-se pelos \deie, e danos ciecori-ertes da execução de objeto, bem 
como por todo e qua;quer .,,do á Adini --i;StrAi. ::: ou terceiros. não reduzindo 
essa iesponsnbilidade a u o to da execução contratual 
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pelo contratante, que ficará autansado a descomar d 
garantia, caso exigida, o valor coiresponciente a i c.
g) O contratado deverá entregar •:!:) setor .-espg:):.:av 
junto com a Nota Fiscal para fins d... si4saaenly:-.. 
de regularidade relativa à Seuu.i.:!ade. 
tributos federais e à Dívida da União R) 

pagamentos devidos ou da 
nos sofridos. 
peia fiscalização do contrato, 

e:,iuintes documentos: 1) prova 
ertidão conjunta relativa aos 
certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda i::staduai domiciiio ou sede do 
contratado, 4) Certidão de Regulariadde o _ 
Débitos Trabalhistas — CNDT 
h) Responsabzaisse pelo cumprimento de toda: as obrigações trabalhistas, 
previdenciai ias. fiscais, convarc a a as ciemais prav sias em legislação especifica, 
cuja inadimplência não traiia-i-ere a responsab t;aci ao contratante e não poderá 
onera o objeto do aorta-ato 
i) Comunicar ao Fiscal do Les:ir s.. ao prazo de .S4 Pinte e quatro) horas. qualquer 
ocorrência anormal ou acidenta o!_ra se veritioss n iocal da execução do objeto 
contratual. 
j) Paralisar, por detenr.inaçao cu, aontrarante.. ova 
sendo executada de acordo oOrT1 aaa técnica c uonha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de aroeu-os. 
k) Manter durante toda a vigência da contraac. ein compatibilidade com as 
obrigações assumidas. Iodas as .-.: :ridicocs iaT3 habilitação na licitação. 
I) Casardir, durante todo o de execucâo do aontrato, a reserva de cargos 
prevsta em lei para pessoa co' i ficnci. . 72r a bilitado da Previdência Social 
ou pafa aprendiz. oarri •-,ema a:asavas de aarges a avistas na legislação (art. 116, 
da 1._e  r.° 14.133. ....
m)Comprraiar a reas.gva de cargos a que se reteiz l usula acima, rio prazo fixado 
pelo ca do carasatc. com a ii iiiiaaaãc (Lss :sais i.ssacios que peaencheram as 
referia as vagas (ie. , I 133 de 202*t). 
n) Guardar sigilo sebi e ics-Jas as infara,--iata'ias ol:das em decorrência do 
cumprirnento do contrato. 
o) A com o enes daccresnte :ie eventual gaise aso no dimensionamento dos 
quantitativos de saa oraposa, :ac.: i isive quanto aa)s astos variáveis decorrentes de 
fatoces futuros e incertos, devendo complemearaaa saso o previsto inicialmente 
em ssa pr000sta riae sa..3 satis 4asario para o afs-Poin i,ato co objeto da contratação, 
exceto quandc ocorwr rio art. 124, Il, d, da Lei n° 
14.1 da_ _2.021 
p) Cu .pr.i alem ucs aastuiaSs, aiaaraa: t ámbito federal. estadual ou 
municipal, as nors , s 
q) Aionar os ernpregae fl sar eo; - -.as -o a conhecimento adequados, 
ao peis'eao CUrflpri:tien.. 1.z.:rnecendo os materiais, 
equipamerlos. feis( rra .os e,. .-nan-Jaaa .suja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão als - sica , sa ernendações de boa técnica e a legislação de 
regência. 
r) Orientar e treinai' st:sus er „.;-¡..r,_;.) re'; previstos na Lei n° 13.709, 
de 14 de agosto de 2G ;3, se leocias eficazes para proteção 
de ciados pessoais a aue teriha .-ss rua.:zs i. eecuksão deste contrato. 

R;:.; e 5) Certidão Negativa de 

uer atividade que não esteja 
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s) Conduzir os trabelhos arom estrita 
pertinente, cumprindo íàs detai-io eaaões 
limpo o local de execução ac oiaeto 
higiene e disciplina 
t) Submetei previamente, par 
quaisquer mudanças nos mete:a • 
merneoal descritivo ci., aiStiU::1'-». • 

u) Não permitir a utilização . o:. menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para na ntic'r ' ce :::..,atorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 
v) Assinar e deve!aer a ordem dA• compra ao Município de Acarape/CE no prazo 
máximo de 24 (vinte e rioatrca, s :3 oearar oa :rate do seu recebimento. 
w) Entregar os itens licia-dos n. r!.-mn máxime es LI.-.;t.',-ciclo no termo de referência, 
contados do recebi.nento da ordens ue compra. aos looais determinados pelo órgão 
solicitante, observando rigorosamente as espea ificações contidas no termo de 
referência, nos anexos e disposições constantes d•'3 sua proposta de preços, 
assumindo a resoonsabilidade paa; de todos os impostos taxas e 
quaisquer i-',nus -1— :cipal. bem eún-10. quaisquer 
encargos judicais oi trajorai•-ao; seiom taaa.aaisoas. previdencrarios, fiscais e 
comerciais resultantes da execuçae do contrato que Illets sejam imputáveis, inclusive 
com reiaçãc a terceiros, em decofrência d ce,lebraçac., do contrato. 
x) A reparar, corrigir, remover Gil substituir. ás suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contre_c eir ,:lue 3e cOl r;-1 defeitos ou incorreções. 
y) Responsabiliral.- à Administração ou a 
terceiros, decon-ec:te, 7!;; do contrato, não excluindo 
ou reduzindo essa responsobiiid3de o scaiizaeao ou o acompaririamento pelo 
órgão interessado. 
z) Aceitar, nas mesmas coodioaas auíaratoais, aueseimos ou supressões que 
se fizerem no toroeciroento s 5% v to rri r púr cento) do valor inicial 
atua ado do contrato, -'1a tor-n3 o art. 12f) !4.1,33/21. 
aa) 1-a-e5tar Os 
Acarape/CE, cujas 
ciência ao mesmo 
verifica, quando da 
bb) No caso d -
exigecicias 
da CONT!a.a.FP,D.'-' 
24 (vale e quatro; ' 

ohs. r'. . ie às normas da legislação 
Públicos, mantendo sempre 

nas ale.E casa condições de segurança, 

contoetarae, para análise e aprovação, 
.7W57 aue 'Rijam às especificações do 

eaciareoirneroos que forem aoiiiatados peio Município de 
reraarnaçaes o obriga a atericer prontamente. bem como dar 
imediatamente e por escoa,. de qualquer anormalidade que 

o:a oar.
aaa

a

oojeto licitado às normas e 
ou na proposta de preços 

.eodo no prazo máximo de 
as ser adecivadoi 3s Stip; • 7 •- ;`,5 condições. 

cc) Realizar a mantAertção oreveoriva e cor vai 
solicilado pela Acaraioaii-a a ara ;) ,j ;r•;;-- 
horas 
ee) Re-aaizar • (vinte e quasar horas, 
quando da oco-reeca-• da nãe eqt3;: - zr:+nnte por questões técnicas. 
ff) Realizar a : carpa 'enc.a de: sol:citado peia Administração 
no paaao ile atr 2 • • ,oalie:iario pela Administração. 
CLAUSULA SEX • -;a:a 

111‘111111111~11g;.:1..i 

*•.•; aoaamentos e quando 
• r) até 24 (vinte e quatro) 
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A Secretaria Municipal de Edue;,,ção. Cultura, éi000rte juventude do Município de 
Acarape/CE deverá atender a todos os Termoa contoorie Contrato a ser firmado 
inclusive: 
6.1. São obrigações do Cont , ooa teroaa; k art. 92, X. XI e XIV da Lei 
Federal n° 14.133121: 
a) Exigir o cumprimento da. iodas as obrionç o.s aasumidas pelo Contratado, de 
acordo com o conísal,o e seus anco,:oa 
b) Receber o objeto no praao a ondiça as no Termo de Referência. 
c) Notificar o Contratado pry escrito, sobre a!olos, defeitos ou incorreções 
verificaoías no objato tome:ci.:a po: a ,::Kaa aa:a oca• ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parto, àa as expenso . 
d) Acompanhar e fisoalliar axecLicse oonuato e o cumprimento das 
obrigações pelo Cootratado. 
e) ,Jornunicar a empresa oaoa no que pertine à parcela 
inconlioversa da execução d..; L.•'-, ,.ja! liquidação e pagamento, 
quando hoover owitiovaraia -: •! -:.".;:Z ; C...) °ejeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantioade. coraormia ar i -1 ,13 da Oa: n° 14.133, de 2021. 
f) afeivar o paoameoto :ao atacio de v aspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo. forma e corriíoões estaelee;cles no presente Contrato. 
g) ,Aplicar ao Contratado as sarlooes p:evistais na le: e neste Contrato. 
h) C.entifícar o orgão de re:i!:a..o.oitaç:.7)o judoioi Município para adoção das 
medidas cabíveis uando do desoiimprimento da obrigações pelo Contratado. 
i) '-•_xplicitamente condir deoisão sobre torlaa ao solicitações e reclamações 
relacionadas à e.;ooatiiiao d praaente Contra..: , coasaívados os requerimentos 
manifiasaarnente ín-loartinente,a morarnea!*.e ai-a- açalot,r,..._::s ou de nenhum interesse 
para a oca execuçao: oo ajuste 
j) ildmi»istroo-ao vt.à!: nos termos do art. 123, 
paragiafo único, da Le! n.!) 14. 'í 2C-.0)o, e o ao*, 21': do Decreto n.° 11.246, de 
2022, a contar da da:a do erot000le c ' r : ..00.000ro para decidir, admitida a 
prorrogação motivaoa. per igua, 
k) oasponder gaveof !oia podicesde reestabaa•;:ii.raaato do equilíbrio econômico-
finan_ - -ao f os pe.o no prazo e!-)1 (um) mês, nos termos do 
art. oaragiate " • 
I) oatifioar os das garantias 3o inicio de processo 
admir . -.7!" --:',";i" '(": para ao._ !oJ o de riosourni:,,racie• - •o aausulas contiatuais. 
m) Psrv n!!7,  compromissos assumidos pelo 
Contoaado com tea . o,ocia a„, :otiouiaLioL, amo çao do conta o, bem como 
por gualoutr dano ca.! o:: a zeo:Ei,aay, o!oi zka000ii'roaa de ato do Contratado, de 
seir; =pregados e!.0 ..:corcioaadaa. 
n) oncar o !o. holario e!Ti levarão ser entregues os 
procluk5s/inateria 
o) i'orrnitir r-30 w'...ssr-A-3J da CON: lvk ATADA ar: local da entrega desde que 
obserladas as nor a s ac segurar.oa. 
CLÁUSULA SÉTiMA -- _DAS t: 'TA 
7.1. Caarnete infraoão adcninistr:iaaa. nr tcrr-r+n7 da Lei n° 14.133, de 2021, o 
licitanteladjudicatario que. CZ:in 1-»;!p.3. 
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ad, 

a) deixar de entreç,ar a decerase ,t ,eãe axigid -,
qualquer documento que tenha sido ao!Ic clo p i 
b) Salvo em decorrência de ia'so saoeivanien 
mantiver a proposta em especial -alda 
b.1) não enviar a proposta aaaaa...., a. a: ¡ato e ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar c dett. :5,, proa° ta quando exigível; 
b.3) pedir para ser •ii-2SC.,;é.ISSi :' ! .;.,) Cá etapa competitiva; ou 
b.4) de:xar de apresentar aie,caai 
b.5) apreseatar proposta ou C:41-(10bb a em oesace: a cc.he as especificações do edital; 
c) não celebrar o contrato ou aao entregar documentação exigida para a 
assinatura de tais insti urnearaa. quando GjfIVOI.0 o dentro do prazo de validade de 
sua pi.oposta, 
d) recusar-se, sem jusiii-icativa. 
instrumento equivaierae no prazo estabeJecido pc a Administração; 
e) apresentar declaração ou docurnentaçao iaisa xigicIa para o certame ou prestar 
declaração talsa durante a licaação. 
O fraudar a licitaçí:a). 
g) coriaortar-se d. iodo irr.inneo 
especial .quando: 
h) agir em conluio ou em deaccraarmiclaae COM 

i) induzir deliberadamente a arco no julgamento; 
j) apresentar amoatra talsita,atia ou deteriorada .
k) praticar atos hcios com v:ataF, tnistrar oecb 
I) pratiaar ato lesiv:, pra t. aci 
7.1.1. 3erão aplicada; Oí laataataetidiueiaatáaa 

ass,a-.4 

a 'a o certame ou não entregar 
a-egoeiro/a durante o certame; 

e devidamente justificado, não 

-árat.a. ou a aceitar ou retirar o 

nu cmetc I joe de qualquer natureza, em 

etivos da licitação; 
"..;4.`.3. de 2013. 

nceírer nas infrações acima 
descritas, garantida Iciesz-1 is responsabilidades civil e 
criminal, as seouiriíes sançOka-; 
a) advertencia: 
b) multa: 
c) impedirnanto de licitar e caieda;a1.
d) declaraçáo de iiiideneidade aaesi cti: ou :4atratar, enquanto perdurarem os 
motives determinantes da puniçáo ou até dua seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autordade que a0cou apenai; 
7.1.2. Na aolicaçãa das sanções seráo consicio! 
a) a rii-ittire7a e a wavidade a inflação aarraatid.; 
b) as 1:,, celiaridades Lic 03S. concreto 
c) as ,-;,;cuPstânci::: ag:z,'.v_antes c atenaanias 
d) os darioa atte de:a ovie€n rira a Adminisa 
e) a ,i-nplantação o J.,per:::.çoè.irtento de 
normas e orienta,;.-ces dos Ort-Aos de controle. 
7.1.3. Para fins de de,.,;metiai cáiaula 

ade 
(los: 

çaa 
drama de integridade, conforme 

!eira .cles acima impostas, estas 
tomarão ceia° base os barâmetraa delineados In, t-_- uco a seguir. 
7.2. Comete Infração dni i iva. :*".)5 trIr111053 d:3. Lei n° 14.133, de 2021, o 
contratado que, cam dato ou
a) cer causa á inexe:cuçãa pa:; i o-eiraae,a,: 
b) de causa à inexr.,:au•dãai oo4.3to que cause grave dano à 
Admiaiatiaaãe 011 a,-J ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato: 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato: 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei ri° 12.846, de 10 de agosto de 2013. 
7.2.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, 
da Lei n° 14.133, de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei n° 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e', "f". "g" e "h" do subitem acima, bem como nas 
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5°, da Lei n°14.133, de 2021) 
d) Multa: 
d.1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, ate o limite de 30 (trinta) dias; 
d.2) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto. 
7.2.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 
7.2.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
7.2.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 05 (CINCO) DIAS úteis, cantade da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 
14.133, de 2021) 
7.2.5. Se a multa aplicada e a3 indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pclo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n°14.133, de 2021). 
7.2.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
7.2.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneídade para licitar ou contratar 
7.2.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 
14.133. de 2021): 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
7.2.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n°14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
7.2.10.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle. de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 
160, da Lei n° 14.133, de 2021). 
7.2.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 05 (CINCO) DIAS úteis, contado da 
data de aplicação da sanção. informar e manter atua!izados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins ce publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Iniclôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 
n° 14.133. de 2021). 
7.2.12.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 'eabilitação na forma do art. 
163 da Lei n° 14.133/21. 
7.2.13.0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
CLÁUSULA OITAVA -  DA EXTINÇA0 CONTRATUAL (art. 92, XIA} 
8.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas. ou antes do prazo neie fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa. 
8.1.1. Nesta hipótese. aplicarnea íaimbérn os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
8.1.2. A alteração -social ou a r da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a rescisão se flãO ngii- sua capacidade de concluir o contrato. 
8.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
8.2. O termo de rescisão, sempre que possível será precedido: 
8.2.1. Balanço dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
8.2.2. Relação dos oagameritos ;á efetuados e ainda devidos; 
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8.2.3. Indenizações e multas. 
8.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 
por meio de termo r.'clenizatorio (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
8.4. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostiiarnento 
CLÁUSULA NONA — DO MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 
9.1. O contrato deverá ser executado fieimente peias partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as nornias da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, Oi eifl de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de fornecimeato acata pi arrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas ta:sci suristfuvaias n-ealante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o orgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 
de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. O durão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto. do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados a das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
9.6. A execução do contrato deverá ser acornpait.ada :2 fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei o' 14.133, de 2021, art. 117, 
caput). 
9.7. O fiscal do contrato acompaahará exerucão do contrato, para que sejam 
cumpridas todas a.3 cr:Aciições de modo a assegurar os 
melhores resultados para a AdrnirÁsJaçac;. 
9.8. O fiscal do contrato anotará na histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos dnfeitos observados. (Lei n° 
14.133 de 2021 art_dni 
9.9. Identificada qualciaei. inexatidáo ou irrequiariaaoe, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 
9.10 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que arapassem sua competência, 
para que adote as medidas necesaáries sane. r:rra; se for o caso. 
9.11. No caso de oconélicias que possam inv.i.iüt a.- a execução do contrato nas 
datas aprazadas. o fiscal do contrato curimicarà o fiVc imediatamente ao gestor do 
contraio. 
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9.12. O fiscal do contrato cru:urjo:. .o gio:tor ci..00ntrato, em tempo hábil. o término 
do contrato sob sua responsabdade, com vastas á renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 
9.13. O fiscal administrativo do contrato -,erificar-á a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acomparl-ará empei-aia o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilarnento e ternos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos cornprobatórios pertinentes. caso oecessário. 
9.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que torne as providências cabiveis, quando 
ultrapassar a sua competência_ 
9.15. O gestor do contrato coorcleitará é, atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo iodos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
compra/nota de empenho, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
9.16. O gestor do contrate acompanhará -nar...it•?.nção das condições de 
habilitação da contratada, paia fins de empenho (.:e cleepesa e pagamento, e anotará 
os problemas que obstem o fluxo ai anal 'iquidação e do pagamento da despesa 
no relatório de riscos eventuais. 
9.17. O gestor do contato acompanha: á os rogislros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ,:: ,,-r -rências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas. informanoo, se for o caso, á aotoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 
9.18. O gestor do contrato emitirá documento ccinprobatório da avaliação realizada 
pelos ;iscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado. con menção ao sei desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetiva. -iefinidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo coris!..aí oo cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
9.19. O gestor do contrato tomará providencia para a tormalizaçáo de processo 
administrativo de .eisoonsalollização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pesa comissão de que trata o art. 15,J- da Lei ric) 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou peio setor coro comoetência para tal, ci r o caso. 
9.20. O fiscal adminiatratiiiO d3 contrato eqinunica!a aL: ,:,:,estor do contrato, em tempo 
hábi:, o termino do contrato sob sua resoonsaailidade com vistas à tempestiva 
renove cão ou prorrogadão contratuai. 
9.21. gestor do coo,rato d.evera o!abnoon, reoni. -in .;ial com informações sobre a 
consecução dos objetiaos caie aianar us co a contratação e eventuais 
condutas a serem acianadaa paro o aorin-ici arne;'. oAlidades da Administração. 
CLAUSULADÉCfMA • LOCAL, FORMA E PRA.e.:0 DE ENTREGA DO OBJETO 
10.1. O locai, forma e orazo de enrraoa de objeto serão aquelas definidos no Termo 
de refs.-encia do Editai. 
10.2. a, Administração ;ajeitara. in iOo ou aio: parte. os bens fornecidos em 
desacordo com os termos do Precasso Licitat,5do, da proposta e deste contrato. 
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10.3. As condições e procedimentos de recebimento provisório e definitivo serão 
aquelas constantes do Termo de Referência do procedimento. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA OBRiGAÇÃO DE A CONTRATADA 
MANTER AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇA0 E QUALIFICAÇÃO 
11.1. A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante a execução do Contrato, em 
observância às obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na ticitação. 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - )AS ALTERAÇÕES 
12.1. Eventuais aitei ações eororaonis i-eger-se-,?.o pia disciplina dos arts. 124 e 
seguift.es da Lei Ç.;e 2021 
12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas o iesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supre.ssões que se lizere.i-.1 necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicia{ attl i.zado do contrate,
12.3. As aiteraçõe,_:. on'i-:oLak., deverão ser py.provif.:14.is mediante celebração de 
termo subrri.eii..o à wevia •-.1orov j!,,) cIat_s.oriulioria jurídica do contratante, 
salvo lios casos de ju iiicada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese 
em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês 
(art. 132 da Lei n°14.133, de 2021). 
12.4. 'R ecistros qty., cargcteri am a!tern., do contrato podem ser realizados 
por sim ples aposti , e‘A aditivo, na forma do art. 136 
da Lei o^ 14.133, de 2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsicOariamente. segundo as disposições contijas Lei n° 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa ec Lonsumidor --e ric,,inas uiric.,pios gerais dos contratos. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO FORO 
14.1. O foro da Comarca do. .L'Ne.arapeaO e c. 2c eteate para dirimir questões 
decorrentes da exectioo deste (. 2rn oceSi ncia ao an. 92, §.1° da Lei 
14.133.202'i de 1 de cio 2c2-̀ 1 

Assim pactuadas, as r,..3iles tirrriai-n o ruene ristriiinento, lavrado na Prefeitura 
Municioai Ac.arape»::::. r.)e:ante teste,nei-!ha: que também o assinam, para que 
produza os seus ju, idiocs e regais 
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